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São João de Meriti 
Quarta-feira, 10 de setembro de 2014
Ano XII N° 40232

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A  Nº 2927/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, CAIO CE-
SAR CHAGAS SANTOS FERNANDES - Matrícula nº 77262, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2928/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, CASSIANO 
PANÃO MOUTINHO - Matrícula nº 77246, do Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2929/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, CLARICE 
SILVA DE ABREU CUNHA - Matrícula nº 77263, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2930/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, DAIANE MON-
TEIRO DA SILVA - Matrícula nº 77238, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A  Nº 2931/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, DARIO RABE-
LO DIAS LEITÃO - Matrícula nº 77258, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2932/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ADRIANO 
RODRIGUES DA SILVA - Matrícula nº 94919, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2933/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, ANDREA DE 
JESUS FONTES - Matrícula nº 94607, do Cargo em Comissão 
de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria 
Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2934/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, BRUNA DE 
OLIVEIRA - Matrícula nº 94927, do Cargo em Comissão de Asses-
sor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2935/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, CAMILA 
CORDEIRO VIANA FERNANDES - Matrícula nº 94929, do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2936/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, CARLOS 
EDUARDO NUNES DOS SANTOS - Matrícula nº 94911, do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO
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LEI Nº.1959, DE 02 DE SETEMBRO DE 2014.
NOS TERMOS DO ART. 62, DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO, DISCIPLINA O SISTEMA JURIDICO DO MUNICÍ-
PIO, DISPÕE SOBRE A ATUAÇÃO DE SEU ÓRGÃO CEN-

TRAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e
CONSIDERANDO que a missão da Procuradoria Geral do Muni-
cípio é: “Auxiliar na implementação das ação públicas, defender, 
judicial e extrajudicialmente, o Município de São João de Meriti, 
prestar assessoria jurídica aos órgãos municipais e promover a 
cobrança judicial da dívida ativa municipal, objetivando assegurar 
a prevalência do interesse público.”
( 
CONSIDERANDO que a visão da Procuradoria Geral do Mu-
nicípio é: “Ser reconhecida como órgão de reflexão e excelência 
jurídica, atuar proativamente junto à Administração Municipal 
e contribuir significativamente para o eficiente atendimento ao 
cidadão meritiense.”

CONSIDERANDO a necessidade disciplinamento e organização 
do Sistema Jurídico do Município, em homenagem a “Administra-
ção Pública Gerencial”.

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE 
MERITI aprova e sanciono a seguinte 
LEI:
ART. 1º - O Sistema Jurídico da Prefeitura da Cidade de São João 
de Meriti, sob coordenação da Procuradoria Geral do Município, é 
integrada pelos seguintes órgãos:
I – ÓRGÃO CENTRAL: Procuradoria Geral do Município;

II – ÓRGÃOS LOCAIS: Assessorias Jurídicas dos órgãos inte-
grantes da Administração Direta;
III – ÓRGÃOS SETORIAIS: Assessorias Jurídicas das entidades 
integrantes da Administração Indireta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os servidores públicos da Procuradoria 
Geral do Município, incluindo os Procuradores Municipais, deverão 
desempenhar suas funções no prédio sede, sito na Avenida Presi-
dente Lincoln, n. 899, 3º e 4º andares, Vilar dos Teles, São João 
de Meriti/RJ, em regime de tempo integral, com carga horária de 
trabalho de 40 horas semanais, de segunda à sexta-feira, das 08:30 
à 17:30, com uma hora de almoço.
ART. 2º - A Procuradoria Geral do Município oficiará no controle 
da legalidade dos atos da Administração Pública, inclusive por 
meio da supervisão dos órgãos locais e setoriais integrantes do 
Sistema Jurídico Municipal, que se subordinarão à sua orientação 
técnico-jurídica.
ART. 3º - Compete à Procuradoria Geral do Município, através 
de seu Procurador-Geral e de seus Procuradores Municipais, sem 
prejuízo das atribuições do ART. 62 (Lei Orgânica do Município), 
exercício do controle e supervisão dos órgãos setoriais do Sistema 
Jurídico Municipal:
I – propor ao Prefeito, para os órgãos da Administração Direta e 
entidades da Administração Indireta, medidas de caráter jurídico 
que visem a proteção do seu patrimônio ou aperfeiçoamento das 
práticas administrativas;
II – propor ao Prefeito medidas que julgar necessárias à uniformi-
zação da jurisprudência administrativa;
III – analisar previamente editais de licitação, cartas convites, 
os casos de contratação direta e elaborar as minutas de contratos, 
convênios, ajustes e acordos, inclusive os de natureza trabalhista;
IV – examinar as manifestações e expedientes de natureza jurídica 
dos órgãos locais ou setoriais do Sistema Jurídico do Município, 
que lhes sejam submetidos pelo Prefeito;
V – examinar previamente as minutas de contratos, convênios, 
ajustes e acordos, inclusive de natureza trabalhista, que disponham 
diversamente de padronização estabelecida pelo Procurador-Geral 
do Município;
VI – estabelecer a padronização de atos e procedimentos no âmbito 
do Sistema Jurídico;
VII – realizar correições nos órgãos locais e setoriais do Sistema 
Jurídico Municipal;
VIII – determinar aos órgãos locais e setoriais do Sistema Jurídico 
as providências a serem tomadas para corrigir deficiências e dis-
torções, prevenir falhas e suprir omissões nos serviços jurídicos 
prestados pelos referidos órgãos;
IX – avocar, visando o resguardo do interesse público, o exame 
jurídico de qualquer matéria ou patrocínio de ação judicial das 
entidades integrantes da Administração Indireta;
X – prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos locais e 
setoriais do Sistema Jurídico;
XI – analisar projetos de lei, minutas de decretos e quaisquer atos 
normativos, bem como fixar a interpretação governamental da 
Constituição, das leis e demais atos normativos;
XII – examinar, elaborar e responder aos pedidos de esclarecimentos 
e informações do Poder Judiciário (Estadual, Federal e do Trabalho), 
da Defensoria Pública (Estadual e Federal) e do Ministério Público 
(Estadual e Federal).
XIII - privativamente, promover a cobrança judicial da dívida 
ativa do Município;
PARÁGRAFO ÚNICO: Os atos e documentos oficiais gerados no 
âmbito da Procuradoria Geral do Município, deverão ser aprovados 
pelo Procurador-Geral do Município, que nos casos de rejeição, 
emitirá novo ato ou documento.
ART. 4° - Compete aos órgãos locais e setoriais do Sistema Jurídico 
Municipal:
I – observar a orientação técnico-jurídica fixada pela Procuradoria 
Geral do Município, cumprindo todas as suas determinações e 
recomendações;
II - encaminhar à Procuradoria Geral do Município, no prazo por ela 
fixado, todas as informações e documentos solicitados, com vistas 
a possibilitar o cumprimento das atividades que lhe competem;
 III – submeter previamente à Procuradoria Geral do Município 
projetos de lei, minutas de decretos e quaisquer atos normativos;
IV – encaminhar à Procuradoria Geral do Município, até 48 (qua-
renta e oito) horas após o seu recebimento, as citações, intimações 
e notificações recebidas, com a documentação necessária para a 
elaboração da defesa ou resposta do Município, ou das unidades 
administrativas, em juízo ou fora dele;
V – apresentar relatório das atividades jurídicas desenvolvidas à 
Procuradoria Geral do Município, para fins de controle e supervisão, 
cujo conteúdo e periodicidade serão de 90 (noventa) dias;
VI – emitir pronunciamento em processos e assuntos que envolvem 

DECRETO Nº.5692/2014 DE 08 DE SETEMBRO DE 2014.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do                                                                                                                                  
orçamento vigente e dá providências correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI; no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.  
                                                                                                                                                                    

D  E  C  R  E  T  A:                                                                                                                                               

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 5.100.000,00 
 ( Cem Mil Reais) em favor da seguinte Dotação Orçamentária:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PT: 15.001.10.305.0195.2308 – Manutenção e Operacionalização 
da Vigilância Ambiental, Epidemiológica e Sanitária

3.3.9.0.39.04-16.04 – Outros Serviços/Pessoa Jurídica  
fls.1105 R$ 0.100.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
da anulação parcial de acordo com o inciso III, § 1º, artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, das seguintes Dotações 
Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PT: 15.001.10.305.0195.2308 – Manutenção e Operacionalização 
da Vigilância Ambiental, Epidemiológica e Sanitária
3.3.9.0.30.04-16.04 – Material Odont. Hosp e Ambul e Laborat 
fls.1099 R$ 1.090.000,00
3.3.9.0.30.99-16.04 – Material de Consumo/Outros Materiais 
fls.1102 R$ 0.210.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº.5691/2014 DE 08 DE SETEMBRO DE 2014.

“Abre Crédito Adicional Suplementar às dotações do                                                                                                                                  
orçamento vigente e dá providências correlatas”  

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI; no 
uso de suas atribuições constitucionais e com base no art. 8º da Lei 
nº 1937 de 18 de dezembro de 2013.

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º - Fica Aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 268.000,00 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil Reais) em favor 
das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PT: 15.001.10.301.0050.2316 – Programa de Atenção Domiciliar
3.3.9.0.39.04-16.02- Outros Serviços/Pessoa Jurídica  
 fls.1123 R$ 268.000,00

Art. 2º - Os recursos para o Crédito Adicional Suplementar advêm 
do excesso de arrecadação, recurso creditado por intermédio do 
MS, através do Fundo Nacional de Saúde -FNS, de acordo com a 
Portaria MS Nº.741 de 03/07/2013 e Nº. 1505 de 24/07/2013, na 
Conta Corrente Nº 624002-3, Agência 0190, da Caixa Econômica 
Federal S/A.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2937/2014-SEMAD
                                                                                                
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, CLAUDIA 
REGINA DA SILVA VELOZO - Matrícula nº 94922, do Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2938/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de junho de 2014, DIONEI 
VANDER DALLA BRIDA - Matrícula nº 94913, do Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 31 
de julho de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti 
Quarta-feira, 10 de setembro de 2014
Ano XII N° 40234

“AVISO DE LICITAÇÃO”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 030/2014

SOB O SISTEMA DE MENOR PREÇO GLOBAL
Processo n.º 15-2950/2014

OBJETO: Aquisição de Bebedouros Industriais, com instalação, 
a serem utilizados nas Unidades de Saúde: Posto de Assistência 
Médica Dr. Abdon Gonçalves, Unidade de Pronto Atendimento 
24h Jardim Iris, Posto Médico Sanitário de Éden, Posto Médico 
Sanitário Vila União, Centro de Saúde Anibal Viriato de Azevedo 
e Posto Médico Sanitário Vila São João, pertencentes à Secretaria 
Municipal de Saúde de São João de Meriti.

ABERTURA: 25/setembro/2014
HORÁRIO: 10: H00
Retirada do Edital: Avenida Presidente Lincoln, s/n – 3.º andar, 
Sala 310 - Jardim Meriti – São João de Meriti – RJ. De segunda à 
sexta feira, das 14 às 17: 00hs, mediante a entrega de uma caixa 
de papel A4 e a disponibilização de 01 (um) pen drive ou CD para 
gravação do Edital. Tel. (21) 2662-8022 

WALTER SANTOS WILMES 
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

matéria jurídica da Secretaria, ou ente da Administração Indireta, 
cujo exame tenha sido solicitado pelo Secretário, Subsecretário 
ou autoridade competente no âmbito da Administração Indireta, 
encaminhando à Procuradoria Geral do Município;
VII – colaborar na elaboração de instrumentos normativos ou 
contratuais de interesse da Secretaria ou de ente da Administração 
Indireta;
VIII – sugerir medidas cabíveis em relação aos atos administrativos 
de interesse da Secretaria ou da entidade da Administração Indireta, 
propondo a edição de normas legais ou regulamentares;
IX – assistir as autoridades da Secretaria ou ente da Administração 
Indireta na elaboração de informações em mandado de segurança, 
prestando elementos e indicações necessárias para a eventual 
suspensão da medida liminar, encaminhando à Procuradoria Geral 
do Município.
X – examinar, quanto à forma, conteúdo e legalidade os atos for-
mulados pela Secretaria ou entidades da Administração Indireta, 
encaminhando à Procuradoria Geral do Município;
XI – aconselhar, juridicamente, o Secretário ou Subsecretário, bem 
como os Dirigentes das entidades da Administração Indireta no 
exercício de suas funções. 
§ 1º - O descumprimento pelos órgãos locais e setoriais das obriga-
ções estabelecidas nesta Lei será comunicado ao Procurador-Geral 
do Município para fins de apuração e proposição das medidas 
administrativas e disciplinares cabíveis.
§ 2º - O Procurador-Geral do Município, na defesa dos interesses 
públicos e em situações que possam trazer reflexos de natureza 
econômica, ainda que indiretos ao erário Municipal, poderá avocar 
ou integrar e coordenar os trabalhos a cargo dos órgãos locais e 
setoriais integrantes do Sistema Jurídico.
ART. 5º - As consultas à Procuradoria Geral do Município ou os 
encaminhamentos das Assessorias Jurídicas só poderão ser exer-
citados pelo Prefeito, por Secretário ou pela Chefia de entidades 
da Administração Indireta, mediante processo administrativo, após 
manifestação conclusiva das respectivas Assessorias Jurídicas.
§ 1º - As dúvidas a serem dirimidas pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio devem estar explicitadas na consulta formulada e dirigidas 
ao Procurador-Geral do Município.
§ 2º - Atendida a consulta, mediante aprovação do Procurador-Geral 
do Município, fica vedado a qualquer órgão de outro nível emitir, 
no caso, parecer divergente do proferido pela Procuradoria Geral 
do Município.
§ 3º - As autoridades referidas neste artigo poderão solicitar à Pro-
curadoria Geral do Município o reexame dos seus pareceres, com 
indicação dos motivos dos pedidos.
ART. 6º - A chefia das Assessorias Jurídicas das Secretarias será 
exercida exclusivamente por Advogado.
§ 1º - No exercício da função prevista no caput, compete ao Assessor 
Jurídico elaborar respostas em consultas formuladas, submetendo-os 
à aprovação da Procuradoria Geral do Município.
§ 2º - O Procurador-Geral do Município, diante da complexidade da 
matéria, da ausência de precedentes ou do impacto generalizado so-
bre a Administração Pública ou sobre suas finanças, poderá submeter 
o parecer a exame no âmbito da Procuradoria Geral do Município.
§ 3º - O Procurador-Geral do Município poderá, nas hipóteses 
previstas no parágrafo anterior, avocar o processo administrativo 
para que seja proferido parecer no âmbito da Procuradoria-Geral 
do Município.
§ 4º - A avocação de que trata o parágrafo anterior poderá ser pro-
vocado, motivadamente, mediante a explicitação da dúvida pelo 
Assessor Jurídico no exercício da função prevista no caput.
ART. 7º - Compete ao Procurador-Geral do Município, sem prejuízo 
de outras atribuições:

I - chefiar a Procuradoria Geral do Estado e o Sistema Jurídico do 
Município;

II – superintender e coordenar as atividades da Procuradoria Geral, 
orientando-lhe a atuação;

III - despachar diretamente com o Prefeito;

IV - baixar resoluções e expedir instruções;

V - apresentar ao Prefeito, no início de cada exercício, relatório 
das atividades da Procuradoria Geral do Município, durante o ano 
anterior, sugerindo medidas legislativas e providências adequadas 
ao seu aperfeiçoamento;

VI - adir Procuradores do Município ao Gabinete para o desempe-
nho de atribuição específica, no interesse do serviço;

VII - requisitar dos órgãos da Administração Pública documentos, 
exames, diligências e esclarecimentos necessários à atuação da 
Procuradoria Geral do Município;

VIII - tomar iniciativa referente a matéria da competência da Pro-
curadoria Geral do Município;

XIX - avocar encargo de qualquer Procurador do Município, poden-
do atribuí-lo a outro, e, também, designar qualquer Procurador do 
Município, ainda que se encontre no exercício de funções de cargo 
na Procuradoria Geral do Município, para a execução de trabalho 
específico, independentemente de sua lotação;

X - solicitar ao Prefeito que confira caráter normativo a parecer 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, vinculando a Admi-
nistração Pública Direta e Indireta, ao entendimento estabelecido;

XI - atribuir normatividade, no âmbito do Sistema Jurídico, a pare-
ceres emitidos pela Procuradoria Geral do Município, comunicando 
sua iniciativa ao Prefeito;

XII - receber as citações iniciais ou comunicações referentes a 
quaisquer ações ou processos ajuizados contra o Município, ou nos 
quais deva intervir a Procuradoria Geral do Município;

XIII - aprovar os pareceres e quaisquer documentos oficiais emiti-
dos por Procuradores do Município no desenpenho de suas funções;

XIV - determinar a propositura de ações que entender necessárias 
à defesa e ao resguardo dos interesses do Município;

XV - indicar ou designar os Procuradores para integrar os órgãos 
que devam contar com representantes da Procuradoria Geral do 
Município;

XVI – indicar ao Prefeito, através de exame curricular, para o 
exercício de cargo em comissão ou função gratificada no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município, e designar, quando necessário, 
os substitutos eventuais dos que exercem cargos em comissão ou 
funções gratificadas;

XVII - autorizar a suspensão do processo (ART. 265, II, CPC);

XVIII - autorizar:

a) - a não propositura ou a desistência de medida judicial, espe-
cialmente quando o valor do benefício pretendido não justifique a 
ação ou, quando do exame da prova, se evidenciar improbabilidade 
de resultado favorável;

b) - a dispensa da interposição de recursos judiciais cabíveis, ou a 
desistência dos interpostos, especialmente quando contra-indicada 
a medida em face da jurisprudência;

c) - a não execução de julgados quando a iniciativa for infrutífera, 
notadamente pela inexistência de bens do executado.

XIX - promover a representação de inconstitucionalidade de leis 
ou de atos normativos municipais em face da Constituição Federal 
ou Estadual.

ART. 8º - Competem ao Procurador-Geral Adjunto e ao Subpro-
curador Geral:

I - coadjuvar o Procurador-Geral no exercício das atribuições 
previstas nesta Lei;

II - prestar assistência direta ao Procurador-Geral;

III - exercer, mediante delegação de competência, as atribuições 
que lhe forem conferidas;

IV - exercer outras atribuições que lhe forem, legal ou regularmente, 
cometidas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os atos e documentos oficiais gerados 
pelo Procurador-Geral Adjunto e Subprocurador Geral, deverão 
ser aprovados pelo Procurador-Geral do Município, que nos casos 
de rejeição, emitirá novo ato ou documento.
ART. 9º - A Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, do Estado 
do Rio de Janeiro, através da Procuradoria Geral do Município, 

deverá celebrar convênio com o MERITI PREVI e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com vistas a possibilitar o cumprimento 
da presente Lei.
ART. 10º - As autoridades e dirigentes de qualquer nível deverão 
prestar a colaboração necessária a Procuradoria Geral do Municí-
pio, com vistas a possibilitar o cumprimento das atribuições que 
lhe competem.
ART. 11 - Os atos que importem alteração na organização do 
Sistema Jurídico Municipal, inclusive dos cargos que o integram, 
deverão ser submetidos a previa apreciação da Procuradoria Geral 
do Município.
ART. 12 - Terão prioridade absoluta, em sua tramitação os processos 
referentes a pedido de esclarecimento e informação para elaboração 
de respostas ao Poder Judiciário (Estadual, Federal e do Trabalho), 
da Defensoria Pública (Estadual e Federal) e do Ministério Público 
(Estadual e Federal).
PARÁGRAFO ÚNICO: Os órgãos da Administração Direta e 
Indireta deverão encaminhar à Procuradoria Geral do Município, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento dos proce-
dimentos de que tratam o caput, os esclarecimentos e informações 
para elaboração de respostas ao Poder Judiciário (Estadual, Federal 
e do Trabalho), da Defensoria Pública (Estadual e Federal) e do 
Ministério Público (Estadual e Federal).
ART. 13 - O Procurador-Geral do Município, diante da com-
plexidade da matéria, da ausência de precedentes ou do impacto 
generalizado sobre a Administração Pública ou sobre suas finanças, 
poderá submeter os processos administrativos relativos ao ART. 3º, 
inciso XII, da presente Lei, para exame e manifestação no âmbito 
do GATP – Grupo de Apoio Técnico ao Prefeito.
ART. 14 - As disposições desta Lei se aplicam, no que couber, 
as todas as unidades do Sistema Jurídico Municipal ou a agentes 
públicos que exerçam atribuições técnicas-jurídicas.
ART. 15 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, o ART. 2º, da Lei Municipal 
nº 1.205/2002, e a Resolução Administrativa nº 01/2009 – PGM, 
que por falha da Administração Pública não publicou no Diário 
Oficial do Município de dezembro de 2012, conforme ofício nº 
830/2012 – PGM, datado de 28 de dezembro de 2012, retroagindo 
seus efeitos a citada data.

São João de Meriti, 02 de setembro de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO


